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DENOMINA DE PRAÇA INDEPÉNDMETA 

A PRAÇA SITUADA NO CONJUNTO 
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A Camara Municipal de vitoria da Conquista aprova a se 

guinte Lei: 

Art. 12 - Fica denominada de Praça Independencia a pra-

ça situada entre as avenidas Aloisio Prates, Alirio Sales, Brauli 

no Santos e Pericles Gusmão, no Conjunto Independencia. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Sala das SessOes, 02 de agosto de 1994. 
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